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PROJETO DE LEI Nº                       /2019 
 

 

 

EMENTA: Dispõe sobre o reconhecimento da rua 
ITABIRA, bairro Jardim Botânico, pelo município de 
Cariacica.  

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

REGIMENTAIS RESOLVE: 
 

Art. 1º - O reconhecimento da Rua Itabira, bairro Jardim Botânico pelo município de 

Cariacica, Estado do Espírito Santo. 

 

Art. 2º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

Plenário Vicente Santório, 11 de outubro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

 Desde já, gostaria de ressaltar para os Doutos Vereadores do município de 

Cariacica da grande importância que tem para nosso município a aprovação deste 

mencionado projeto lei. 

  

 A Rua ITABIRA, no bairro Jardim Botânico é uma importante via do bairro, 

contudo, segundo relatos de moradores da localidade, a denominação da mesma não é 

reconhecida pelo Município de Cariacica. 

  

 Desta forma, após o requerimentos dos munícipes e da entrega do abaixo-

assinado, eu Vereador Romildo (Humildade e Trabalho), apresento este referido projeto 

de Lei, visando o reconhecimento da Rua ITABIRA, pelo município de Cariacica. 

 

 Por fim, espero o apoio necessário de Vossas Excelências para a aprovação do 

Projeto de Lei na qual fora apresentado. 
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